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PREFEITURA MUNICIPAL OE CAAPORÃ

sEToR oe corurnnraÇÃo

TOMADA DE PREÇOS Ne 00002/2022
PROCESSO ADM!NISTRATIVO Ns 00074/2024
CONTRATO Nq: 001 20/2024-CPL

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Caaporã - Rua
Salomáo Veloso,30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ na 08.865.644/0001-54, neste atq,
representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado, EmpresárioÉ
residente e domiciliado na Avenida Tancredo Nevês, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB$
CPF na 908.521.504-82, Carteira de ldentidade ns 1.648.359 SSP/PB, doravantü
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CFR CONSTBUÇÔES E SERVIÇOS
EIRELI. AV SENADOR RUY CARNEIRO, 1 15 - ANDAR 1 CXPST 208 -BRISIVAR . JOAG
PESSOA - PB, CNPJ n'o28.099.674/0001-04, neste ato representado por Thiago[
Vasconcelos Rodrigues, residente e domiciliado na Rua Josery Serrano, 309, Cristo - Joao§
Pessoa - PB, CPF n'q051.348.654-26, Carteira de ldentidade ne 2518614 SSPPB,S
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar oE

pÍesente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: ;
B

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS: B

Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Tomada de Preços n'o 00002/2022§
processada nos termos da Lei Federal nq 8.666, de 2l de Junho de '1 993; Lei Complementaft
na 123. de .14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente. consideradas as alteraçõe§
posteriores das referidas noÍmas. 

*
HCLÁUSULASEGUNDA.DOOBJETO: €

o presente contrato lem por objero: CoNTRATAÇÃO DE EMPBESA ESPECIALIZADA DE§
ENGENHARTA PARA CONSTIIUÇÃO DE ESC'OLA DE 6(SE|S) SALAS DE AULA NOE

MUNICIPIO DE CAAPORÁ/PB. CONFORME CONVÊND N' 545/2021 FIRMADO COM AE

SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA C|ENCIA E TECNOLOGTA :oB
A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neSeE
rnstrumento, proposta apresentada, especiÍicaçoes técnicas correspondentes, processo (je!
licitaçáo modalidade Tomada de Preços n, 00002/2022 e instruÇÕes do Contratan6,fi
documentos esses que Íicam Íazendo partes integranles do presente contraS.§
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global. !+ *

cLÁusuLA TERCETBA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contÍato, a base do preço proposto, e de R$ 526.471,67 (Quinhento
vinte e seis mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e sete Centavos)
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TEBMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIU A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E CFR CONSTRUÇÔES E

SERVIÇOS ElREL|, PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Ruo SolorÉo vclorc, 10 - Ccrltrc
CHP J: 08.tá5.ó44IOOO!-54 1)
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EMPRESA ESPECIALIZADA
DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA
DE 6(SEIS) SALAS DE AULA
NO MUNICIPIO DE
CAAPORfuPB. CONFORME
coNVÊNto Ne 545/2021
FIRÀ/ADO COil,I A
SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E DA
CIENCIA E TECNOLOGIA
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OBRA 1 526.471 ,67 526.471 .67

Tolali526.471 ,67

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTATúENTO EM SENTIOO ESTRITO: E
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano- §
Dentro do prazo de vigência do contraio e mediantà solicilação do Contratado, os preço$
poderáo soÍrer rêajuste após o interregno de um ano, na mesma propoÍção da variaçãq
veriÍicada no Índice Nacional da Construçáo Civil - INCC acumulado, tomando-se por bas#
o mês de apresentaçáo da respectivá proposta, exclusivamente para as obrigaçõe{
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. .g;

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, e interrêgno mínimo de um ano será contado aE
partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reaiuste. 

E
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reaiuslamento, o Contratante pagará aG
Contratado a importância catcúd-a pela última variaçâo conhecida, liquidando a Oiierençai
correspondente táo logo sela divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado 4
apresentar memória 

-de 
cálculo reÍerente ao reajustamento de pÍeços do valofi

remanescente, sempre que este ocorrer. .t
Nas aferições Íinais, o Índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo. E
Caso o índice estabelecido para rea.iustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorm{
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinadd
pela legislação então em vigor. §
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice§
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescenle, por meio de termo aditivo. ;
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

E

CLÁUSULAQUINTA.DADOTAÇÀO. ;
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: p $02.0000-ExEcuTtvo E§
O2.OTO.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO é Ê

02070.12.361.1002.1936 - CONSTRUÇÃO DE UNTDADES ESCOLARES i'r
4.4.90.51.00.00 571 OBRAS E INSTALACOES E ü

4.4.90.51.00.00 500 oBRAS E TNSTALACOES ff ;
02.o70-sEcRErABtA DE e oÚôeiao - --- 

; Ê
02070.12.361.1005.2961 - I\,44N. ATIV. ENS. FUNDAMENTAL - COMPL. VAAT FEB 30É à

4.4.90.51.00.00 542 oBRAS E TNSTALACOES 3 ã

O2.O7O-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO : E

02070,12.365.1004,2967 - MAN. DAS ATIV. DA EDUC. INF. - COMPL. VAAT FEB 30% fi §
4.4.90.51.00.00 s42 oBRAS E TNSTALACOES -& :

Rus Solomõo Yeloro, 30 - Centro
ClrFl: OB.8Á§,ó4{IOOOI-§4
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Rus Sclo'ilõo Velorc, trô - Ccr ro
Ct{PJ: 08.0ó§.6441O§Al-5a
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CLAI'SULA.SEXTA - DO PAGAMENTO:
a - O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular,
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
b - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N' 071/2018
que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentaÍ e nutricional
e cria o Conselho lvlunicipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de Combate e
Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando também outras providencias, em seu Art.
6" - inciso Vl será descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã,
relativamente a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA. DOS PRAZOS E DA VIGÊNC!A:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condiçôes e hipótêses previstas no Art. 57, § 1q.ô

da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem dd
Serviço: 1

P i'in:

a - lnício: lmediato;
b - Conclusão.
A vigência do presente contÍato será determinada: até o final do exercício Íinanceiro d
2024, podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

o

eg

cLÁusuLA olTAvA - DAS OBBIGAÇOES DO CONTBATANTE:
a - EÍetuar o págamento relativo a execuçáo da obra eÍetivamente realizada, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução da obr{
contratada; 3
c - NotiÍicar o ConÍatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da§
obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que náo exime o Contratado dS
suas responsabilidades contÍatuais e legais; E
d - Designar reprêsêntantes com atribuiloes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termo€
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução.§
respectivamente, permitida a contrataçáa de terceiros para assistência e subsídio deE
inÍormações pertinentes a essas akibuiçóes. Ê

E

cLÁusuLANoNA. DASOBRTGAÇÔES pOCONTRATADO, g

a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contratofi
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativida@§
relacionada ao obleto contratual, com observância aos prazos estipulados; Ê §
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernenles à legislaçáo Íiscll..-a
civil. tributária e trabalhista. bem como por todas as despesas e compromissos assumidrÉ.5
a qualquer título, perante seus fornecedores ou têrceiros em razão da execuçáo do obl&$
contratado; fr :
c - Ívlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo &§
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos: -ã ;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscálizaçáo do ContÍatante devendo prestar os intormes$§
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceir#,E
decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzin{o§
essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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'- t-iãij cÉdeÍi Íansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,

sem o conhecimento ê a devida autorizaÇão êxpressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
pÍocesso licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contrataçáo, em
conÍormidade com o Art. 56 da Lei 8.666/93. O valor da garantia poderá ser atualizado
sempÍe que houver alteração, reajuste ou revisáo do valor do contrato. A garantia prestada
será Íestituída após o cumprimento integÍal de todas as obrigaçÕes contratuais e, quando
em dinheiro, poderá ser atualizada monetaÍiamente, conÍorme disposto no Art. 56, § 4'q, da
Lêi 8.666/93. Náo ocorrendo a efetiva prêstação de garantia no prazo determinado sujeitará
o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste
contrato. ConÍorme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na Íase deo
habilitação da respectiva licitação poderá sêr utilizada na composiçâo da referida garantiê
do contrato. R
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃo e NeSC§ÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente p
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindi
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
supressôes que se Íizerem nas obras, até o respectivo limite Íixado no Art. 65, § 1a da
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supÍessão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
suprêssões resultantês de acordo celebrado entre os contratantes. ô

CLÁUSULA DECTMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das$
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo3
Contratante obedeceráo, conforme o caso, às disposiçóes dos Arts. 73 a 76, da LeÉ
8.666/93. 3

§
5

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitar{
o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e§
87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco pori
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou eaà
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento; sobre o va$r§
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária (pp
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de @!
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraqÊo§
Pública enquanto peÍdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que sS!
promovida sua reabilitação perante a pÍópria autoridade que aplicou a penalidade; fij
simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis Íundamentadas na Lei 8.666/93. ! fi
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias apósâ[
comunicaçáo ao Contratâdo, será automaticamente descontado da primeira parcela €oE
pagamentô a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (uffi
por cento) ao mês, ou, quando foÍ o caso, cobrado judicialmente. : !

çE

Ru{ Solamào Veloro, }ô - Ccrrlro
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cl-AlrsuLA.tsÉctMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO HNANCEIBA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data
correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
ruzâo do atraso no pagamento serâo calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM =
N ' VP , l, onde: EM = encargos moÍatórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamenlo e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últrmos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido para a
compensaçâo' f inanceira venha a sêr êxtinto ou de qualquer Íorma nâo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a seÍ determinado pela legislaçáo entáo
em vigor.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decoffentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarc
de Caaporá.

?
E, poÍ estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o pÍêsente contralo em o2(duas) vias, o qual$
vai assinado pelas pafies e por duas testemunhas.

ô
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TESTEIVUNHAS

Caaporã - PB, 24 de Julho de 2024.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEI RO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
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Código para veriíicação: 31 6C-068C-F229-35FD

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas dalas indicadas:
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